
PR1'�FEITURA MUIIICIPAL DE TAQUARITINGA 

LEI N. 167, DE 12 DE MAIO DE 1 956 

Dispõe s5bre concessão de auxilio 
• 

- , 

e subvençao • 

O DR. ADmAR CARVALHO GO!.lES, PREFEITO i\lUNICIPAL DE TAQUA -
-

RITINGA, usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara !1!unicipal decreta e. gle promulga 

a sesuinte lei: 

"-· - ...,. ,.... , vl. J.''-:.. ..._ 

Artj_go 12 - Fica aberto na Contadoria da ?refei tt1ra !1Tunj
u_�1 crédito especial de Cri: 18.ooo,oo (dezoito mi.l cr11;_;,,.;:.-

ros) que se destina para pagan1ento no correr1te exercício à R�
dio Clube Imperial S/A -.Z.Y.T. 4. 

' 

Artigo 22 - Para ocorrer com as despesas da presente lei, � 

fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as competentes ope

rações de crédito. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pL•
blicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura 1.!unicipal de Taquari tinga, e!ll 12 de maio df 
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�REFEITO MUNICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 12 de maio de 
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